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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

RESOLUÇÃO Nº CONSU 09, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022., DE 31 DE OUTUBRO DE 2022

  
 

           Homologa o Calendário Escolar de
2023.

 O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI, no uso de suas atribuições legais, considerando a competência indicada no inciso IX, art.15 do
Estatuto da UFVJM e tendo em vista o que deliberou na sua 296ª reunião, sendo a 158ª sessão em
caráter ordinário, realizada em 26 de outubro de 2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Homologar o Calendário Escolar  referente ao ano de 2023 aprovado pelo Consepe
em sua 188.ª reunião, sendo a 136ª sessão em caráter ordinário, realizada no dia vinte e seis de
setembro de dois mil e vinte e dois.

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

MARCUS HENRIQUE CANUTO

Documento assinado eletronicamente por Marcus Henrique Canuto, Vice-reitor, em 31/10/2022, às
09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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